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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ 

CNPJ nº 01.612.558/0001-90 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 031/2025 

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento de casa de apoio aos servidores da 

prefeitura municipal e da secretaria municipal de saúde, que não tem domicilio no município 

de Bela Vista do Piauí. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauí - PI 

CNPJ: 0l.612.558/0001-90 

CONTRATADO (A): Luiz de Sousa Coelho 

CPF: 360.377.371-34 

VALOR: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais. 

VIGÍNCIA: 03/01 /2025 a 31/12/2025 

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio 

DATA DA ASSINATURA: 09 de Janeiro de 2025 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 

CNPJ n° 01.612.65810001-90 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO~ 032/2025 

OBJETO: Locação de imóvel destínado exclusivamente a ponto da Biblioteca Municipal de 

Bela Vista do Piauí 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Piauí - PI 

CNPJ: 0l.612.558/0001-90 

CONTRATADO (A): Adernar Marques Fialho 

CPF: 070.898.348-08 

VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cínquenta reais) mensais. 

VIGÍ:NCIA: 03/01/2025 a 31/12/2025 

FONTE DE RECURSOS: Recurso Próprio 

DATA DA ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n• 01.612.558/0001-90 

PORTARIA Nº 111/2025, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025 . 

Nomeia a Servidora p~ra receber a 

Gratificação de Incentivo à Saúde - GIS-I, do 

Municipio de Bela Vista do Piaul-PI, 

vinculada à Secretaria Municipal de Saúde e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 66, inciso V e/e Art. 73, inciso 1, parágrafo 

único, ambos da Lei Orgânica do Municipio 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 395/2024, de 02 de dezembro de 

2024, que "Reorganiza a Estrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Bela Vista do Piauí e dá outras providências n_ 

RESOLVE: 

Art. 1. Nomear a Sra. Maria Lucia Tolentino Ribeiro, inscrita no CPF nº 827.512.853-68 

para receber a Gratificação de Incentivo à Saúde - GIS-1, do Município de Bela Vista do 

Piauí-PI, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2. A presente Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de janeira de 2025, 

revogando as disposições em çontrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do Piaui/PI, 06 de fevereiro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
CNPJ n• 01,612.558/0001-90 

PORTARIA Nº 112/2025, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Nomeia o Servidor para receber a 

Gratificação de Incentivo à Saúde - GIS-IX 

do Município de Bela Vista do Piaul-PI, 

vinculado à Secretaria Municipal de Saúde e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

de suas atribuições legais e nos termos do Art. 66, inciso V e/e Art. 73, inciso I, parágrafo 

único, ambos da Lei Orgânica do Municlpio 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 395/2024, de 02 de dezembro de 

2024, que "Reorganiza a Estrutura Administrativa e o Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Bela Vista do Piauí e dá outras providências '". 

RESOLVE: 

Art. 1. Nomear o Sr . .Juvenilton Coelho de Carvalho, inscrito no CPF nº 827.455.283-00 

para receber a Gratificação de Incentivo à Saúde - GIS-IX do Município de Bela Vista do 

Piauí-PI, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2. A presente Portaria entra em vigor com a data retroativa a 03 de janeira de 2025, 

revogando as disposições em c,ontrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista do Piaui/PL 06 de fevereiro de 2025. 
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CPF nº 182.442.308-00 
Prefeito Municipal de Bela Vista do Piauf - PI 
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